
Nº 3122 - ANO XVI

Diário  
MACARANI

Prefeitura Municipal de 

edição disponível no site www.macarani.ba.gov.br

Selma Rodrigues Souto
PREFEITA

Ofi cial
Sexta-feira, 01 de Março de 2024

 

 
Avenida Camilo de Jesus Lima, 101 – Centro – CEP 45.760-000 

CNPJ 13.751.540/0001-59 – Tel (77) 98881-0286 
 

 

PORTARIA Nº 3.919, DE 1° DE MARÇO DE 2024. 

 

Concede férias regulamentares à servidora 
pública municipal JANE LAMAR SILVA 
RODRIGUES, ocupante do cargo de médica, e 
dá outras providências. 

 

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de suas 
atribuições legais,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Conceder férias à servidora pública municipal Jane Lamar Silva Rodrigues, 

ocupante do cargo de médica, pelo período de 30 (trinta) dias, nos termos dos arts. 95 a 
100, da Lei Municipal nº 087, de 26 de dezembro de 1969 – Estatuto dos Servidores 
Públicos de Macarani. 
 

Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 08/08/2020 a 
08/08/2021 e deverão ser gozadas a partir de 1° de março de 2024, nos termos do 
requerimento formulado. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 1° de março de 
2024. 

 
 

Selma Rodrigues Souto 
   Prefeita Municipal de Macarani 

 

 

 

 

 

  



2 PREFEITURA MUNICIPAL DE  MACARANI

edição disponível no site www.macarani.ba.gov.br

Diário   
Ofi cial Nº 3122 - ANO XVI Sexta-feira, 01 de Março de 2024

 

 
Avenida Camilo de Jesus Lima, 101 – Centro – CEP 45.760-000 

CNPJ 13.751.540/0001-59 – Tel (77) 98881-0286 
 

PORTARIA Nº 3.920, DE 1° DE MARÇO DE 2024. 

 
Concede férias regulamentares à servidora 
pública municipal EDINA MUNIZ LOPES, 
ocupante do cargo efetivo de auxiliar 
operacional da saúde, e dá outras providências. 

 
A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de suas 

atribuições legais,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Conceder férias à servidora pública municipal Edina Muniz Lopes, ocupante 
do cargo efetivo de auxiliar operacional da saúde, nos termos dos arts. 95 a 100 da Lei 
Municipal nº 087 de 26 de dezembro de 1969 – Estatuto dos Servidores Públicos de 
Macarani. 
 

Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 04/05/2022 a 
04/05/2023 e deverão ser gozadas a partir de 1° de março de 2024, nos termos do 
requerimento formulado. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 1° de março de 
2024. 

 
 
    Selma Rodrigues Souto. 

      Prefeita Municipal de Macarani. 
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